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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

 

PREGÃO PRESENCIAL n.º 25/2019 

PROCESSO LICITATÓRIO n.º 33/2019 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

NOME DA EMPRESA: _________________________________________________ 

CNPJ N.°: _____________________________________________________________ 

ENDEREÇO: __________________________________________________________ 

CIDADE: _____________________________________________________________  

ESTADO: _____________________________________________________________      

E-mail: _______________________________________________________________ 

TELEFONE: __________________________________________________________ 

FAX: _________________________________________________________________ 

COMO SOUBE DA PRESENTE LICITAÇÃO? _____________________________ 

 

Obtivemos através do endereço eletrônico www.divinolandia.sp.com.br, cópia do 

instrumento convocatório da licitação supra mencionada. 

 

Local:_____________,_______de______________ de 2019. 

Nome: ____________________ Assinatura______________________ 

 

Senhor licitante,  

 

Visando comunicação futura entre a Prefeitura Licitadora e a licitante, solicito a Vossa 

Senhoria preencher o recibo de retirada do edital e o remeter por meio do e-mail: 

licitacao@divinolandia.sp.gov.br. 

A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal da comunicação de eventuais 

retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 

informações adicionais.  
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EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 25/2019 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 33/2019 

 

TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 

 

OBJETIVANDO REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS VISANDO À REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 

ULTRASSONOGRAFIA, COM FORNECIMENTO DE APARELHOS, PEÇAS E 

MÃO-DE-OBRA PARA O ATENDIMENTO DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, 

MEDIANTE AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E AQUELAS 

QUE COMPÕEM SEUS ANEXOS. 

 

PREÂMBULO 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 25/2019 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 33/2019 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 29/05/2019. 

HORÁRIO: 14h00min 

LOCAL: Sala de Licitações, localizada na Rua XV de Novembro, n.º 261, Centro, 

Prédio da Prefeitura Municipal de Divinolândia, Estado de São Paulo. 

 

A Sessão de processamento do presente pregão será conduzida pelo (a) Pregoeiro (a), 

com o auxílio da Equipe de Apoio nomeados (as) através de Portaria, todos nomeados 

nos autos do processo acima numerado. 

 

CONTATO: I) telefone: 3663-8100 ramal 230, e  

                      II) e-mail:licitacao@divinolandia.sp.gov.br 

 

A Prefeitura Municipal de Divinolândia, com sede na Rua XV de Novembro, n.º 261, 

Centro, por intermédio do Prefeito Municipal Sr. Naief Haddad Neto, torna público a 

quem eventualmente interessar que se acha aberta, nesta unidade, licitação na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando 

O REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS VISANDO À REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 

ULTRASSONOGRAFIA, COM FORNECIMENTO DE APARELHOS, PEÇAS E 

MÃO-DE-OBRA PARA O ATENDIMENTO DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, 

MEDIANTE AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E AQUELAS 

QUE COMPÕEM SEUS ANEXOS, que será regida pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 

de julho de 2002, Decreto Municipal n.º 2749, de 24 de março de 2014, aplicando-se 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, com alterações posteriores, pela Lei Complementar n.º 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.  
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As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 

anexos, que dele fazem parte integrante.  

 

Em nenhuma hipótese serão recebidos envelopes de propostas e habilitação através de 

correio, fax, e-mail. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão 

admitidos novos proponentes, nem os presentes poderão se ausentar da sala até o 

término da sessão, a ausência do credenciado no horário da sessão, acarretará 

desclassificação imediata. 

 

A sessão de processamento do Pregão será realizada na Sala de Licitações, na sede da 

Prefeitura Municipal, situada a Rua XV de Novembro, n.º 261 – Centro – Divinolândia 

– SP, iniciando-se no dia 29/05/2019, às 14h00min e será conduzida pelo (a) Pregoeiro 

(a) com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe. 

  

Por tratar-se de Registro de Preços, as despesas decorrentes das contratações do objeto 

desta licitação, onerarão os recursos orçamentários e financeiros próprios, reservados na 

Ficha Funcional Programática do Departamento requisitante, e constarão quando da 

emissão da respectiva Autorização de Fornecimento.  

 

A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 

legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a 

preferência de contratação em igualdade de condições.  

 

Integram o presente edital os seguintes anexos: 

 

ANEXO I - Termo de referência e Folheto descritivo; 

ANEXO II - Modelo de proposta; 

ANEXO III - Modelo de credenciamento específico; 

ANEXO IV - Modelo de Declaração atestando não empregar menores de dezoito anos, 

a não ser nos casos previsto em Lei; 

ANEXO V - Declaração de que a licitante trata-se de empresa de pequeno porte ou 

microempresa, quando for o caso; 

ANEXO VI - Declaração de inexistência de Impedimento Legal; 

ANEXO VII - Declaração de pleno atendimento das especificações deste edital; 

ANEXO VIII - Minuta da Ata de Registro de Preço; 

ANEXO IX – Termo de ciência e notificação; 

ANEXO X – Cadastro do responsável; 

ANEXO XI – Declaração de documentos à disposição do Tribunal. 

ANEXO XII – Informação que deve conter no laudo do exame do item 6. 

ANEXO XIII – Informação que deve conter no laudo do item 7. 

 

1. OBJETO 
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1.1. O presente certame tem por objeto o Registro de Preços para eventual 

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS VISANDO À REALIZAÇÃO 

DE EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, COM FORNECIMENTO DE 

APARELHOS, PEÇAS E MÃO-DE-OBRA PARA O ATENDIMENTO DA REDE 

MUNICIPAL DE SAÚDE, MEDIANTE AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 

NESTE EDITAL E AQUELAS QUE COMPÕEM SEUS ANEXOS, nos termos 

definidos neste instrumento, enfaticamente em seu ANEXO I. 

 

2. TIPO DO PREGÃO 

 

2.1. Este Pregão é do tipo menor preço global. 

 

3.  FORNECIMENTO  

 

3.1. Os quantitativos estabelecidos no ANEXO I são estimativos, não tendo a 

Administração a obrigatoriedade de consumo ‘‘in totum’’. 

 

3.2. O fornecimento do objeto licitado processar-se-á de forma parcelada de acordo com 

os agendamentos, e deverão ser realizados no Centro de Saúde III, sito na Rua Sete de 

Setembro, n.º 332 – Centro. 

 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão todas as empresas que atuarem no ramo da 

atividade pertinente ao objeto licitado e atenderem na íntegra as exigências constantes 

neste Edital, e ainda não carregarem nenhum impedimento. 

 

5. IMPEDIMENTOS 

 

5.1. Não poderá (ão) concorrer, direta ou indiretamente, ou participar dos serviços:  

a) estrangeira que não funcione no País; 

b) que esteja suspensa ou impedida de contratar com a Administração Pública Direta, 

em qualquer de suas esferas, bem como com os entes da Administração Indireta; 

c) apenada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

d) proponente que participou da elaboração do estudo de concepção ou de consultoria 

referente ao objeto deste edital ou da sua elaboração; 

e) empresas em estado de falência, de concurso de credores, de dissolução ou 

liquidação; 

f) servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao município de Divinolândia, bem 

assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 

 

§ 1° A vedação ora estampada abarca as pessoas elencadas no art. 9° da lei de licitações 

e contratos administrativos, e ainda todos os demais casos previstos em lei. 
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§2° A observância das vedações agora elencadas, é de inteira responsabilidade da 

licitante, que por seu descumprimento, sujeita-se às penalidades administrativas, civil e 

penalmente cabíveis. 

 

6. DO CREDENCIAMENTO 

 

6.1. O credenciamento far-se-á mediante a apresentação da relação documental (para 

pessoa jurídica) abaixo definida: 

 

a) tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado) o 

estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na 

Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

 

b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da 

qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor 

recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame (sendo facultada a utilização da Carta de Credenciamento – ANEXO III), 

acompanhada do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que 

comprove os poderes do mandante para a outorga; 

 

c) o Representante (legal ou constituído) da empresa interessada deverá identificar-se 

exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, com fotografia. 

 

6.2. A licitante que não apresentar Representante (legal ou constituído) ou esse não se 

credenciar ficará impedida de participar da fase de lances verbais, de negociação de 

preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, 

ficando mantido o preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das 

propostas e apuração do menor preço. 

 

6.3. Desenvolvido o credenciamento das proponentes que comparecerem, o (a) 

pregoeiro (a) declarará encerrada esta etapa, não admitindo credenciamentos de 

representantes retardatários. 

 

6.4. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo 

que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

 

6.5. Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação:  

 

a) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de 

qualquer fato impeditivo à participação, que deverá ser feita de acordo com os modelos 

estabelecidos nos Anexos VI e VII deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes n.º 

1 (Proposta) e n.º 2 (Habilitação).  

 

6.6. Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte:  
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a) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da 

preferência prevista na Lei Complementar n.º 123/06, que deverá ser feita de acordo 

com o modelo estabelecido no Anexo V deste Edital, e apresentada FORA dos 

Envelopes n.º 1 (Proposta) e n.º 2 (Habilitação). 

 

7. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS E 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

7.1. Os envelopes, respectivamente PROPOSTA DE PREÇOS (envelope n.º 1) e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n.º 2) deverão ser apresentados, 

fechados e indevassáveis, rubricados no fecho, contendo cada um deles, em sua parte 

externa, os seguintes dizeres:  

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA 

NOME DA PROPONENTE, ENDEREÇO, CNPJ 

ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE N.º 1) 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º **/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N.º **/2019 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA 

NOME DA PROPONENTE, ENDEREÇO, CNPJ 

ENVELOPE DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N.º 2) 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º **/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N.º **/2019 

 

7.2. A proposta deverá ser em 01 (uma) via, datilografada ou impressa, sem rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, preferencialmente em papel timbrado da empresa, numerada 

sequencialmente e rubricada em todas as folhas, contendo os seguintes requisitos: marca 

e características sucintas do objeto licitado ofertado, valor geral da proposta (em 

algarismo e por extenso), em envelope fechado, conforme acima explicitado, devendo 

ademais a proposta ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo 

procurador constituído, juntando-se a procuração no último caso.  

 

7.3. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N.º 2) deverão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de 

Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo (a) pregoeiro (a) ou por 

membro da Equipe de Apoio, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, 

e inclusive expedido via internet. 

 

7.4. A aceitação de documentação por cópia simples ficará condicionada à apresentação 

do original ao (a) pregoeiro (a), por ocasião da abertura do envelope n.º 2, para a devida 

autenticação. 

 

7.5. Para fim da previsão contida no subitem 4, o documento original a ser apresentado 

deverá ser apresentado junto ao envelope de n.º 02, mas fora dele. 
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7.6. Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas expedições/ 

emissões não ultrapassem a 90 (noventa) dias da data final para a entrega dos envelopes. 

 

7.7. Sugere-se que os documentos já venham acompanhados da competente 

autenticação, com o fim de agilizar-se os trabalhos de análise da documentação 

apresentada. 

 

8. CONTEÚDO DA PROPOSTA DE PREÇOS  

 

8.1. A proposta de preços deverá: 

 

a) Apresentar o número do Processo Licitatório e o número deste PREGÃO; 

 

b) Apresentar a razão social, CNPJ, endereço, e-mail e telefone para contato da 

proponente; 

 

c) A Proposta deverá ser digitada/datilografada com clareza, sem emendas, rasuras, 

borrões, acréscimos ou entrelinhas, em papel timbrado da licitante ou impressa por 

processo eletrônico, com a indicação do número desta Licitação, a identificação e 

endereço completo da proponente e a qualificação do signatário; 

 

d) Apresentar a descrição detalhada do objeto deste PREGÃO, em conformidade com as 

especificações contidas no ANEXO I; a descrição referida deve ser firme e precisa, sem 

alternativa ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um 

resultado; 

 

e) Apresentar prazo de validade da proposta, não inferior a 60 dias; 

 

f) Apresentar preço unitário do item e preço total da proposta, expresso em moeda 

corrente nacional, em algarismo fixo e irreajustável, sem inclusão de qualquer encargo 

financeiro ou previsão inflacionária, nos termos da planilha de preços anexa a este; 

 

g) Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e 

custos, como por exemplo: suporte, manutenção, atendimento, viagens, hospedagem, 

encargos, quaisquer outros itens necessários para a prestação dos serviços, e todas as 

despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a prestação dos serviços objeto da 

presente licitação, ficando a cargo da contratante somente o pagamento mensal de cada 

exame realizado. 

 

h) Na formulação da Proposta, a licitante deverá computar todos os custos relacionados 

com a prestação dos serviços, ficando esclarecido que não será admitida qualquer 

alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados nos preços 

cotados. 

 

i) Não serão consideradas Propostas com oferta de vantagem não prevista neste Edital. 

http://www.divinolandia.sp.gov.br/
mailto:prefeitura@divinolandia.sp.gov.br


             Prefeitura Municipal de Divinolândia 

                                  Estado de São Paulo 

                    “Capital da Batata – Terra do Café de Qualidade” 
 

                          –––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 
 

 
 
 
 
 
 

Rua XV de Novembro – nº 261 – Centro – Divinolândia – SP - CEP: 13780-000 – PABX: (19) 3663-8100 
www.divinolandia.sp.gov.br                                                                       prefeitura@divinolandia.sp.gov.br 

j) A apresentação da Proposta por parte da licitante significa pleno conhecimento e 

integral concordância com as cláusulas e condições desta Licitação e total sujeição à 

legislação pertinente. 

 

8.2. PRAZO DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, após a 

entrega do objeto licitado e emissão da respectiva nota fiscal, junto à Tesouraria da                                                   

Prefeitura Municipal, tendo a Prefeitura prazo de 30 (trinta) dias para efetivar o 

pagamento pertinente a contar da apresentação da competente nota fiscal. 

 

8.3. Não se admitirá proposta com produto objeto deste Pregão, que contenha 

especificações diversas das previstas no folheto descritivo anexo a este instrumento. 

 

9. DO CONTEÚDO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

9.1. HABILITAÇÃO  

 

a)  Registro comercial, para empresa individual, caso não tenha sido entregue por 

ocasião do credenciamento; 

b) Ato constitutivo em vigor (Estatuto ou Contrato Social), devidamente registrado, 

para as sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos 

documentos comprobatórios de eleição de seus administradores, caso não tenha sido 

entregue por ocasião do credenciamento; 

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

9.1.1. REGULARIDADE FISCAL  

 

a) Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do Município sede da empresa 

proponente; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), nos 

termos do Título VII-A da Consolidação de Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto 

Lei n.º 5.452, de 01/05/1943, alterada pela Lei n.º 12.440, de 07/07/2011; 

 

9.2.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que desejarem obter benefícios 

da Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006 e fizerem jus às benesses 

definidas nesta lei, precisamente transcritas neste instrumento, deverão apresentar 
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juntamente com os documentos de credenciamento a declaração constante do ANEXO 

V deste Edital. 

 

9.2.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que necessitarem postergar a 

comprovação de sua regularidade fiscal deverão apresentar a declaração acima citada 

(fora do envelope); devendo no envelope de n.º 02 apresentar todos os documentos 

concernentes à regularidade fiscal, ainda que com restrições. 

 

9.2.4. Presente alguma restrição na sua comprovação fiscal, será conferido às 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

encerramento do certame, para a regularização de toda a documentação concernente à 

regularidade fiscal, prazo este prorrogado por igual período a critério da Administração. 

 

9.2.5. Escoado o prazo acima sem a apresentação pertinente, será facultada à 

Administração a convocação da (s) licitante (s) remanescente (s), observada a ordem de 

classificação, ou ainda, se mais conveniente, revogar a licitação, sem prejuízo das 

penalidades legalmente constituídas (art. 64, §2° da Lei Federal n.º 8666/93). 

 

9.2.6. Não será aceita solicitação de substituição de documento àquele exigido no 

presente edital e seus anexos. 

 

9.3. REGULARIDADE ECONÔNICO-FINANCEIRA:  

 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica; 

 

9.4. HABILITAÇÃO TÉCNICA  

 

a) Relação com nome e contato do profissional envolvido. 

 

b) Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

contemplando os serviços, no(s) qual(s) se indique(m) a execução, dos serviços iguais 

ou superiores aos do objeto licitado. 

 

c) Registro ou Inscrição do (s) profissional (is) na entidade profissional competente, no 

caso, CRM; 

 

d) Título de Especialista em radiologia e diagnóstico por imagem emitido pela AMB 

(Associação Médica Brasileira). 

 

e) Antecedente Criminal do profissional. 

 

9.5. DEMAIS DOCUMENTOS 
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a) Declaração atestando cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Artigo 7º 

da Constituição Federal de 1988, ANEXO IV; 

 

10. CONSULTA, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL  

 

10.1. O Edital poderá ser consultado/retirado por qualquer interessado no Setor de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Divinolândia, localizada na Rua XV de 

Novembro, n.º 261, Centro, Prédio da Prefeitura Municipal de Divinolândia, Estado de 

São Paulo, das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h30min, até a data 

aprazada para recebimento dos envelopes PROPOSTA e HABILITAÇÃO 

(documentação), bem como pelo site www.divinolandia.sp.gov.br. 

 

10.2. O AVISO de Edital será publicado no Jornal de Circulação do Estado, em jornal 

de circulação regional, no Quadro de Avisos do Município de Divinolândia e divulgado 

no Portal da Prefeitura podendo o edital ser consultado e extraído também por meio do 

site www.divinolandia.sp.gov.br. 

 

10.3. É facultada a qualquer interessado a apresentação do pedido de esclarecimentos 

sobre o ato convocatório do pregão e seus anexos, no prazo de até 02 (dois) dias úteis 

anteriores à data fixada para recebimento das propostas. 

 

10.4. As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter 

estritamente informal. 

 

10.5. Os esclarecimentos escritos deverão ser prestados no prazo de 01 (um) dia útil, a 

contar do recebimento da solicitação, por parte da autoridade subscritora do edital, 

passando a integrar os autos do pregão. 

 

10.6. Os Licitantes que tiverem dúvidas de caráter legal ou técnico na interpretação dos 

termos do Edital, serão atendidos durante o expediente da Divisão de Licitações e 

Contratos do Município, até o segundo dia útil anterior à data fixada para sessão deste 

Pregão, no seguinte endereço: Rua XV de Novembro, n.º 261 – Centro – 

Divinolândia/SP - Telefone (0xx19) 3663-8100, NÃO ACEITANDO ATOS POR E-

MAIL OU FAX. 

 

11. PROVIDÊNCIAS / IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

11.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de 

impugnação ao ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o 

prazo de até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas 

e da documentação. 

 

11.2. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela 

autoridade subscritora do ato convocatório do pregão no prazo de 01 (um) dia útil, a 
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contar do recebimento do pedido de providência ou de impugnação, devendo ser juntada 

aos autos do PREGÃO. 

 

12. RECEBIMENTO DAS DECLARAÇÕES ESTAMPADAS NOS ANEXOS V, VI E 

VII E, DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

12.1. A etapa para recebimento da declaração de que a proponente cumpre com os 

requisitos de habilitação, e da declaração de inexistência de impedimento legal, bem 

como dos envelopes proposta de preços e documentos de habilitação, será levada a 

efeito juntamente com a fase de credenciamento. 

 

12.2. A declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, em caso de 

enquadramento neste regime, deverá ser apresentada também neste momento, fora de 

qualquer envelope. 

 

12.3. Após o competente credenciamento, o (a) pregoeiro (a) receberá e examinará a 

declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, bem como a 

declaração de inexistência de impedimento legal e a declaração de Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte, se for o caso. 

 

12.4. Comparecendo alguma licitante sem as declarações acima estampadas ser-lhe-á 

concedido prazo de 10 (dez) minutos para a regularização e apresentação pertinente. 

 

12.5. Após a análise das declarações neste item referenciadas, proceder-se-á a rubrica 

dos envelopes apresentados (propostas e habilitação) e principiar-se-á “a priori” à 

abertura dos envelopes propostas. 

 

13. ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS 

 

13.1. Compete ao (a) pregoeiro (a) proceder à abertura dos envelopes proposta de 

preços, conservando intactos os envelopes de habilitação sob a sua guarda. 

 

14. EXAME E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

14.1. O (a) pregoeiro (a) examinará as propostas de preços sempre levando em conta as 

exigências fixadas no item proposta.  

 

14.2. O exame envolvendo o objeto ofertado implicará na constatação da conformidade 

do mesmo com as especificações estabelecidas no edital e seus anexos, para 

atendimento das necessidades da entidade licitadora. 

 

14.3. Definidas as propostas de preços que atendam às exigências retro, envolvendo o 

objeto e o valor, o (a) pregoeiro (a) elaborará a classificação preliminar das mesmas, 

sempre em obediência ao critério do menor preço. 

http://www.divinolandia.sp.gov.br/
mailto:prefeitura@divinolandia.sp.gov.br


             Prefeitura Municipal de Divinolândia 

                                  Estado de São Paulo 

                    “Capital da Batata – Terra do Café de Qualidade” 
 

                          –––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 
 

 
 
 
 
 
 

Rua XV de Novembro – nº 261 – Centro – Divinolândia – SP - CEP: 13780-000 – PABX: (19) 3663-8100 
www.divinolandia.sp.gov.br                                                                       prefeitura@divinolandia.sp.gov.br 

14.4. É assegurado como critério de desempate, para preferência de contratação para 

Empresas de Pequeno Porte e Microempresas, o intervalo percentual estabelecido no § 

2° do artigo 44 da Lei Complementar Federal n.º 123/06, conforme abaixo se explicará. 

 

14.5. DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

14.5.1. Será desclassificada a proposta de preços que: 

a) deixar de atender quaisquer das exigências preconizadas para a correspondente 

apresentação; 

b) apresentar rasuras ou entrelinhas, bem como preços alternativos, que prejudiquem 

sua análise; 

c) oferecer vantagem não prevista neste edital, ou vantagem baseada nas ofertas das 

demais proponentes; 

d) apresentar preço manifestadamente inexequível; 

e) apresentar preço simbólico ou de valor zero. 

 

14.6. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

14.6.1. Para julgamento e classificação das Propostas, será adotado o critério de Menor 

Preço Total, devendo o licitante cotar preços para todos os itens. As Propostas 

consideradas aceitáveis serão classificadas segundo a ordem decrescente dos preços 

finais, a partir da de valor mais baixo. 

 

14.6.2. Para efeito da classificação, serão considerados os preços finais totais dos 

unitários, resultantes dos valores originariamente cotados e dos lances verbais 

oferecidos.  

 

14.6.3. O Pregoeiro fará a conferência dos valores cotados na Proposta de valor mais 

baixo. Na hipótese de divergência entre os valores expressos em número e por extenso, 

prevalecerão, para efeito de classificação, os valores por extenso, ficando esclarecido 

que o Pregoeiro fará as correções de soma que se fizerem necessárias e que os valores 

corrigidos serão os considerados para efeito de classificação. 

 

14.6.4.  Na situação em que duas ou mais empresas apresentarem o mesmo valor, e 

dentre elas estiverem uma enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, esta será considerada vencedora (se dentre elas existirem duas ou mais empresas 

assim qualificadas, a classificação será decidida por sorteio). 

  

14.6.5. Em caso de participação de licitante que detenha a condição de Microempresa 

ou de Empresa de Pequeno Porte nos termos da Lei N.º 123/06, será observado o 

seguinte: 

 

14.6.5.1. Será assegurada preferência de contratação para as Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte, entendendo-se por empate aquela situação em que as propostas 

apresentadas pela Microempresa e Empresa de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% 

http://www.divinolandia.sp.gov.br/
mailto:prefeitura@divinolandia.sp.gov.br


             Prefeitura Municipal de Divinolândia 

                                  Estado de São Paulo 

                    “Capital da Batata – Terra do Café de Qualidade” 
 

                          –––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 
 

 
 
 
 
 
 

Rua XV de Novembro – nº 261 – Centro – Divinolândia – SP - CEP: 13780-000 – PABX: (19) 3663-8100 
www.divinolandia.sp.gov.br                                                                       prefeitura@divinolandia.sp.gov.br 

(cinco por cento) superiores a proposta melhor classificada apresentada por empresa que 

não estiver amparada por esta lei complementar. 

 

a) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada terá a 

oportunidade de apresentar novo lance de preço no prazo máximo de 05 (cinco) minutos 

após a notificação por parte da Pregoeira, sob pena de preclusão. 

 

b) Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na 

forma da alínea anterior, serão convocadas as MEs ou EPPs remanescentes, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito 

 

c) No caso de equivalência de valores apresentados pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte que se enquadrem no disposto na alínea “b”, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a 

melhor oferta. 

 

d) Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea “b”, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 

14.6.6. O Pregoeiro indicará na Ata da sessão os fundamentos da decisão sobre 

aceitabilidade ou inaceitabilidade de preços, bem como sobre a classificação ou 

desclassificação de Propostas. 

 

14.7.  A análise da qualificação (Habilitação) dos Licitantes: 

 

14.7.1. Uma vez classificadas e ordenadas as Propostas, a etapa seguinte do julgamento 

consistirá na análise da qualificação dos licitantes. 

 

14.7.2. O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope da Documentação da Habilitação 

do autor da Proposta classificada em primeiro lugar, para verificação do atendimento 

das exigências estabelecidas neste Edital. 

 

14.7.3. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação, o licitante será 

declarado vencedor do certame. 

 

14.7.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

14.7.5. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 08.03.04, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 

81 da Lei nº 8.666/93. 
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14.7.6. Se a Proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou se o autor não 

atender aos requisitos de habilitação, o Pregoeiro fará a abertura do Envelope da 

Documentação do autor da Proposta classificada em segundo lugar, e assim 

sucessivamente, até que uma oferta e seu autor atendam, integralmente, aos requisitos 

do Edital, sendo, então, o licitante declarado vencedor. 

 

14.7.7. Uma vez proclamado vencedor da licitação, o Pregoeiro poderá negociar com 

este melhores condições para o fornecimento dos bens, inclusive quanto aos preços. Em 

caso de resultado positivo da negociação, os novos valores ajustados serão consignados 

na Ata da sessão e passarão a compor a Proposta. 

 

14.7.8. Se o resultado proclamado não for aceito e algum licitante manifestar, 

imediatamente e motivadamente, em sessão, a intenção de recorrer, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão e será concedido ao licitante o prazo de três dias úteis para 

apresentar as razões do recurso, assegurando-se aos demais licitantes prazo igual, após o 

término do prazo do recorrente, em continuidade e sem prévia notificação, para 

oferecimento das contrarrazões correspondentes. 

 

14.7.9. Decididos os recursos eventualmente formulados, pela autoridade competente, 

ou inexistindo estes, o licitante vencedor será convocado para assinar o competente 

instrumento de contrato. 

 

15. OFERECIMENTO / INEXISTÊNCIA DE LANCES VERBAIS 

 

15.1. Definidos os aspectos pertinentes às proponentes que poderão oferecer ofertas 

verbais, dar-se-á início ao oferecimento de lances verbais, que deverão ser formulados 

em valores distintos e decrescentes. 

 

15.2. Somente serão aceitos lances verbais que sejam inferior ao valor da menor 

proposta escrita e / ou do último menor lance verbal ofertado. 

 

15.3. O (a) pregoeiro (a) convidará individualmente as proponentes classificadas para 

oferecimento de lances verbais, de forma sequencial, a partir da proponente da proposta 

de maior preço e as demais em ordem decrescente de valor, sendo que a proponente da 

proposta de menor preço será a última a ofertar lance verbal. 

 

15.4. Quando convocada pelo (a) pregoeiro (a), a desistência da proponente de 

apresentar lance verbal implicará na exclusão da etapa de lances verbais, ficando a sua 

última proposta registrada para a classificação final. 

 

15.5. A etapa de oferecimento de lances verbais terá prosseguimento enquanto houver 

disponibilidade para tanto por parte das proponentes. 

 

15.6. O encerramento da etapa de oferecimento de lances verbais ocorrerá quando todas 

as proponentes declinarem da correspondente formulação. 
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15.7. Declarada encerrada a etapa de oferecimento de lances e classificadas as propostas 

na ordem crescente de valor, incluindo aquelas que declinaram do oferecimento de 

lances, sempre com base no último preço apresentado, o (a) pregoeiro (a) examinará a 

aceitabilidade do valor daquela de menor preço, ou seja, da primeira classificada, 

decidindo motivadamente a respeito. 

 

15.8. O (a) pregoeiro (a) decidirá motivadamente pela negociação com a proponente de 

menor preço, para que seja obtido preço melhor. 

 

15.9. Na hipótese de não realização de lances verbais, o (a) pregoeiro (a) verificará a 

conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a 

contratação. 

 

15.10. Ocorrendo a previsão delineada anteriormente, e depois do exame da 

aceitabilidade do objeto e do preço, também é facultado ao (a) pregoeiro (a) negociar 

com a proponente da proposta de menor preço, para que seja obtido preço melhor. 

 

15.11. O (a) pregoeiro (a) deverá comparar os preços apresentados com atuais 

praticados no mercado ou até mesmo propostos em licitações anteriores, utilizando-se 

da pesquisa realizada, que será juntada aos autos, podendo fazer uso de todos os meios 

disponíveis a possibilitar a correspondente verificação. 

 

15.12. O (a) pregoeiro (a) poderá solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços 

propostos após o término da fase competitiva e, assim, a proponente de menor preço 

tem o dever de portar informações acerca dos custos (planilhas e demonstrativos) em 

que incorrerá para o atendimento do objeto do pregão, suficientes para justificar a 

proposta escrita de menor preço ou o lance verbal de menor preço que apresentar. 

 

15.13. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo 

os documentos de habilitação da sua proponente, facultando–lhe o saneamento de falhas 

formais relativas à documentação na própria sessão. 

 

15.14. Para efeito do saneamento a que se refere o subitem anterior a correção das 

falhas formais poderá ser desencadeada durante a realização da própria sessão pública, 

com a apresentação, encaminhamento e/ou substituição de documentos, ou com a 

verificação desenvolvida por meio eletrônico, fac – símile, ou, ainda, por qualquer outro 

método que venha produzir os efeitos indispensáveis, no entanto, a administração não se 

responsabiliza por eventual indisponibilidade dos meios acima elencados. 

 

15.15. Constatado o atendimento das exigências habilitatórias previstas no Edital, a 

proponente será declarada vencedora.  

 

15.16. Se a oferta não for aceitável ou se a proponente desatender às exigências 

habilitatórias, o (a) pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente de menor preço, 

decidindo sobre sua aceitabilidade quanto ao preço, no caso de oferecimento de lances, 
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ou quanto ao objeto e preço, na hipótese de não realização de lances verbais, observadas 

as previsões estampadas nos subitens antecedentes. 

 

15.17. Sendo a proposta aceitável, o (a) pregoeiro (a) verificará a condições de 

habilitação da proponente, e atendendo a mesma aos requisitos de habilitação, esta será 

declarada vencedora; observando-se igualmente as previsões estampadas nos subitens 

antecedentes. 

 

16. RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

16.1. Por ocasião do final da sessão, a proponente que participou do pregão ou que 

tenha sido impedida de fazê–lo, se presente à Sessão Pública, deverá manifestar 

imediata e motivadamente a intenção de recorrer. 

 

16.2. Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa do pregão, a 

proponente interessada deverá manifestar-se imediata e motivadamente a respeito, 

procedendo–se, inclusive, ao registro de razões em ata, juntando memorial no prazo de 

03 (três) dias, a contar da data da Sessão. 

 

16.3. As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões 

em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo da recorrente. 

 

16.4. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para 

tanto, o (a) pregoeiro (a) examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá–lo, devidamente informados, à autoridade competente para decisão. 

 

16.5. Os autos do pregão permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço e horários previstos no introito deste edital. 

 

16.6. O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

17. ADJUDICAÇÃO 

 

17.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por 

parte da proponente, importará na decadência do direito de recurso, competindo ao (a) 

pregoeiro (a) adjudicar o objeto do certame à proponente vencedora. 

 

17.2. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente fará a 

homologação do certame. 

 

18. HOMOLOGAÇÃO 

 

18.1. Compete ao Prefeito Municipal homologar o pregão. 
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19. DAS PUBLICAÇÕES  

 

19.1. A adjudicação, homologação e o extrato da ata serão publicados no Diário Oficial 

do Estado no prazo definido na Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

20. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÕES  

 

20.1. A Ata de Registro de Preços será formalizada, com observância das disposições 

do artigo 12 do Decreto Municipal n.º 2749/2014, no que couber e será subscrita pelo 

Chefe do Executivo.  

 

20.2. A Ata de Registro de Preços deverá registrar o(s) preço(s) e o(s) fornecedor(es) 

do(s) produto(s), com observância da ordem de classificação, as quantidades e as 

condições que serão observadas nas futuras contratações.  

 

20.3. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelos eventuais beneficiários no 

prazo de 5 (cinco) dias corridos, a partir da convocação. A proponente que deixar de 

fazê-lo no prazo estabelecido, dela será excluída. 

 

20.4. Colhidas as assinaturas, a Prefeitura Municipal providenciará a imediata 

publicação da Ata e, se for o caso, do ato que promover a exclusão de que trata a parte 

final do subitem 3.  

 

20.5. O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data da sua assinatura.  

 

20.6. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações 

que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 

legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a 

preferência de contratação em igualdade de condições.  

 

20.7. Assegurados o contraditório e a ampla defesa, o fornecedor do bem terá seu 

Registro de Preços cancelado quando:  

 

20.7.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

 

20.7.2. Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no 

prazo estabelecido pela Prefeitura Municipal, sem justificativa aceitável;  

 

20.7.3. Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àquele praticados no mercado;  

 

20.7.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;  
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20.7.5. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º 

da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

20.8. Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá solicitar o 

cancelamento de seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha 

comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força 

maior devidamente comprovado.  

 

20.9. Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a 

fornecer, nas condições estabelecidas no ato convocatório, respectivos anexos e na 

própria ata;  

 

20.10. Os pedidos de fornecimento ocorrerão de acordo com as necessidades da 

Prefeitura Municipal por meio da emissão de Autorização de Compra e a respectiva 

Nota de Empenho.  

 

20.10.1. O fornecedor deverá retirar o instrumento de compra no prazo de três dias 

corridos, contados da convocação.  

 

20.10.2. A retirada do instrumento de compra fica condicionada a atualização, pelo 

fornecedor, de sua regularidade fiscal nos termos do item VI, subitens 1.2 e 1.3.  

 

20.10.3. Se as certidões apresentadas para habilitação ou constantes do cadastro ainda 

estiverem válidas o fornecedor estará dispensado de atualizá-las.  

 

20.11. O fornecedor que, convocado, recusar-se injustificadamente em retirar o 

instrumento de compra no prazo marcado, terá seu Registro de Preços cancelado, sendo-

lhe aplicável a multa pela inexecução total do ajuste.  

 

21. DA EXECUÇÃO DA ATA 

 

21.1. A Ata deverá ser executada de acordo com as suas cláusulas, respondendo cada 

qual pelas consequências da inexecução. 

 

21.2. A execução da Ata será acompanhada e fiscalizada pela Gerência Municipal de 

Saúde. 

 

21.3. A Detentora é responsável pelos danos causados ao Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, não excluindo essa responsabilidade e fiscalização 

feita pela Contratada. 

 

21.4. A Detentora assume inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e de 

proteção aos seus empregados, bem como pelos encargos previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do Contrato.  
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21.5. A Detentora, não poderá subcontratar a execução parcial ou total dos serviços, 

objeto deste Processo Licitatório. 

 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

 

22.1. Sem prejuízo das disposições previstas em Lei, compete à detentora: 

 

22.1.1. Executar os serviços de acordo com o exigido neste edital; 

 

22.1.2. Corrigir eventuais defeitos da execução dos serviços; 

  

22.1.3. O fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições expressas no edital, 

anexos e termo de contrato; 

 

22.1.4. Executar os serviços que constituem o objeto deste edital, conforme 

especificações, dentro dos prazos estipulados; 

 

22.1.5. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do contrato, não excluindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento realizado pela CONTRATANTE; 

 

22.1.6. Aceitar, pelos mesmos preços e nas mesmas condições contratuais, acréscimos e 

supressões que lhe forem determinadas, nos limites legais; 

 

22.1.7. Arcar com todas as despesas relativas à prestação dos serviços, inclusive 

encargos sociais, trabalhistas e fiscais; 

 

22.1.8. Responder, perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos 

assumidos ou gerados em razão dos serviços, objeto da presente Ata; 

 

22.1.9. A detentora sujeitar-se-á à fiscalização do contrato pela contratante obrigando-

se, ainda, a comunicar qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 

contrato; 

 

22.1.10. Obedecer todas as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, partes 

integrantes da presente licitação. 

 

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

23.1. Constituem obrigações da Contratante: 

 

23.1.1. Efetuar o pagamento na forma e condições estabelecidas neste Edital; 

 

23.1.2. Acompanhar a prestação dos serviços, através da supervisão do Departamento 

de Saúde, conforme as normas estabelecidas neste Edital; 
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23.1.3. Recusar todos os serviços que não estiverem dentro do exigido. 

 

24. PAGAMENTO 

 

24.1. O pagamento será efetuado mensalmente após a emissão da respectiva nota fiscal 

e atestada pela Gerente Municipal de Saúde junto à Tesouraria Municipal, em até 30 

(trinta) dias após a apresentação da respectiva nota. 

 

24.2. O pagamento será efetuado por meio de cheque nominativo, depósito bancário ou 

outro procedimento a critério da prefeitura-licitadora. 

 

25. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

25.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

DIVINOLÂNDIA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição, a pessoa física ou jurídica que praticar qualquer dos 

atos contemplados no art. 7° da Lei Federal n.º 10.520/02. 

 

25.2. A aplicação da penalidade capitulada no subitem anterior não impossibilitará a 

incidência das demais cominações legais contempladas na Lei n.º 8.666/93, bem como 

neste instrumento. 

 

25.3. O descumprimento do prazo de entrega e/ou da obrigação sujeitará à proponente- 

contratada às seguintes sanções: 

 

a) Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do objeto, a cada 24 (vinte e quatro) 

horas de atraso, até o limite de 10 % (dez por cento), podendo a não entrega de o objeto 

levar a convocação do segundo colocado e aplicação desta multa e demais sanções 

previstas no edital, desde que cabíveis; 

b) Multa de 15% (quinze por cento) do valor do objeto em caso de descumprimento 

total ou cumprimento em desacordo do pactuado. 

 

25.4. Independente da aplicação das penalidades retro indicadas à proponente ficará 

sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal 

decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará com a correspondente diferença de 

preços verificada em nova contratação, na hipótese da proponente classificada em 

seguida não aceitar a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela 

inadimplente. 

 

26. DA REVISÃO DE PREÇOS  

 

26.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 
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inicialmente entre os encargos da empresa detentora da ata de registro de preços e a 

retribuição do contratante para a justa remuneração do objeto da licitação, poderá ser 

repactuado o preço registrado, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico – 

financeiro inicial da ata.  

 

26.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, poderão implicar na 

revisão destes para mais ou menos, conforme o caso.  

 

26.3. Na hipótese da empresa solicitar alteração de preço(s), a mesma terá que justificar 

o pedido, através de planilha(s) detalhada(s) de custos, acompanhada(s) de 

documento(s) que comprove(m) a procedência do pedido, tais como: lista de preços de 

fabricantes, notas fiscais e/ou matérias-primas, etc.  

 

27. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

27.1. Na contagem de prazos estabelecidos neste pregão excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. E só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo 

em dia de expediente do órgão-licitador. 

 

27.2. Os casos omissos neste Edital de Pregão serão solucionados pelo (a) pregoeiro (a), 

com auxílio da Equipe de Apoio, com base na legislação federal incidente, e nos 

princípios gerais de direito. 

 

27.3. A simples participação neste certame implica a aceitação integral e irretratável dos 

termos e condições editalícias. 

 

27.4. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde 

que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

27.5. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 

circunstanciadas, que serão assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes.  

 

27.5.1. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 

expressamente na própria ata.  

 

27.6. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 

propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem.  

 

27.7. O resultado do presente certame será divulgado no D.O.E.  

 

27.8. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão 

publicados no Diário Oficial do Estado.  

http://www.divinolandia.sp.gov.br/
mailto:prefeitura@divinolandia.sp.gov.br


             Prefeitura Municipal de Divinolândia 

                                  Estado de São Paulo 

                    “Capital da Batata – Terra do Café de Qualidade” 
 

                          –––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 
 

 
 
 
 
 
 

Rua XV de Novembro – nº 261 – Centro – Divinolândia – SP - CEP: 13780-000 – PABX: (19) 3663-8100 
www.divinolandia.sp.gov.br                                                                       prefeitura@divinolandia.sp.gov.br 

27.9. As impugnações somente serão aceitas em vias originais protocoladas no 

Departamento de Licitações, conforme artigo 41 - §1º, da Lei 8.666/93.  

 

27.9.1. A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo 

de até 1 dia útil, anterior à data fixada para recebimento das propostas.  

 

27.9.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame.  

 

27.10. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este 

Edital, implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele 

estabelecidas 

 

27.11. Será competente o foro da Comarca de São Sebastião da Grama para dirimir 

qualquer contenda, não solucionada no âmbito administrativo oriunda deste, com 

renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para soluções de 

questões oriundas deste pregão. 

 

 

Divinolândia, 17 de Maio de 2019. 

 

 

__________________________________ 

NAIEF HADDAD NETO 

PREFEITO MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA E FOLHETO DESCRITIVO 

 

1. OBJETO 

 

Contratação de prestação de serviços visando à realização de exames de 

ultrassonografia, com fornecimento de aparelhos, laudo, peças e mão-de-obra para o 

atendimento da rede municipal de saúde.  

 

Limite de 30 exames cada visita, 03 visitas ao mês, totalizando 90 exames mensais 

diversos. 

 

O aparelho deverá ser fornecido pelo profissional inclusive sua manutenção. 

 Fornecimento de equipamento próprio em condições de realizar exames com boa 

qualidade, com configuração mínima de: 

 

 - Aparelho de Ultrassom com 03 sondas: Sonda Convexa, Sonda Endocavitária e Sonda 

Linear. O aparelho deverá ter capacidade para fazer exames Doppler pulsado e colorido. 

 

O responsável por disponibilizar e por operar o aparelho será o médico profissional. 

 

Atentar sobre a realização de exame conforme descrito no SADT (transvaginal ou 

pélvico) 

 

Os resultados dos exames serão encaminhados à Secretaria de Saúde, no prazo máximo 

de 24 horas, após a realização do exame, ou de acordo com a urgência definida pelo 

solicitante, sendo emitidos as imagens e laudos, por escrito, necessários para avaliação 

do médico solicitante que terá total liberdade para contatar o responsável pela realização 

do exame para possíveis questionamentos. 

 

Em caso de quebra, queima do aparelho este deverá ser reposto IMEDIATAMENTE 

pela empresa para que a prestação de serviços não cesse. Fixar a data e hora para 

realização dos exames sem alteração todos os meses. 

 

Justificativa: O município de Divinolândia-SP, não dispõe de equipamentos e tecnologia 

para executar os serviços de exames de ultrassonografia. Torna-se dessa forma, 

fundamental contratação de Empresa Especializada para realização dos serviços 

supracitados, devido à grande demanda de exames nesta categoria, além de haver a 

necessidade da continuidade à assistência aos usuários de rede pública de saúde, 

especialmente para a definição de diagnóstico e tratamentos, sejam eles a nível 

ambulatorial ou cirúrgico/hospitalar.    
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Item           Exame de ultrassonografia com laudo 
Quantidade estimada 

para 12 meses 

01 Ultrassonografia Abdômen total 500 

02 Ultrassonografia Abdômen superior 200 

03 Ultrassonografia Hipocôndrio  200 

04 Ultrassonografia das mamas 500 

05 Ultrassonografia Pélvica/Ginecológica 200 

06 

Ultrassonografia Obstétrica/translucência nucal-    11 a 

14 semanas. *Anexa informação que deve conter no 

laudo do referido exame. (Anexo XII) 

300 

07 

Ultrassonografia Obstétrica/biometria fetal -      20 a 24 

semanas.  *Anexa informação que deve conter no 

laudo do referido exame. (Anexo XII) 

350 

08 Ultrassonografia Vias urinárias 300 

09 Ultrassonografia transvaginal 400 

10 Ultrassonografia de próstata por via abdominal 50 

11 
Ultrassonografia Doppler arterial de membros superiores 

unilateral 
20 

12 
Ultrassonografia Doppler arterial de membros inferiores 

unilateral 
20 

13 
Ultrassonografia Doppler venoso de membros superiores 

unilateral 
20 

14 
Ultrassonografia Doppler venoso de membros inferiores 

unilateral 
20 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA 

PROPONENTE: 

CNPJ:                                                                             I.E.: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE:                                                                 EMAIL: 

 

Item 

          Exame de 

ultrassonografia com 

laudo 

Quantidade 

estimada para 

12 meses 

Valor 

Unitário 

Valor Total 

01 
Ultrassonografia Abdômen 

total 
500 

  

02 
Ultrassonografia Abdômen 

superior 
200 

  

03 
Ultrassonografia 

Hipocôndrio  
200 

  

04 
Ultrassonografia das 

mamas 
500 

  

05 
Ultrassonografia 

Pélvica/Ginecológica 
200 

  

06 

Ultrassonografia 

Obstétrica/translucência 

nucal-    11 a 14 semanas. 

*Anexa informação que 

deve conter no laudo do 

referido exame. (Anexo 

XII) 

300 

  

07 

Ultrassonografia 

Obstétrica/biometria fetal -      

20 a 24 semanas.  *Anexa 

informação que deve 

conter no laudo do 

referido exame. (Anexo 

XII) 

350 

  

08 
Ultrassonografia Vias 

urinárias 
300 

  

09 
Ultrassonografia 

transvaginal 
400 

  

10 
Ultrassonografia de 

próstata por via abdominal 
50 

  

11 

Ultrassonografia Doppler 

arterial de membros 

superiores unilateral 

20 

  

12 Ultrassonografia Doppler 20   
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arterial de membros 

inferiores unilateral 

13 

Ultrassonografia Doppler 

venoso de membros 

superiores unilateral 

20 

  

14 

Ultrassonografia Doppler 

venoso de membros 

inferiores unilateral 

20 

  

   

 

Validade da Proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias. 

Forma de Pagamento: --------------------- 

Prazo de entrega: ---------------------- 

Garantia: ------------------------------- 

 

Local e data 

______________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

(Preferencialmente em papel timbrado) 
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ANEXO III 

 

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO ESPECÍFICO 

 

 

 

 

Pelo presente a empresa ............................., situada na ............................, CNPJ n.º 

..............., através de seu representante legal .......................... Sr. ....................., outorga 

ao Sr. ................... ..............., RG n.º ..............e CPF................., amplos poderes para 

representá-la junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA, no Pregão 

Presencial n.º ***/2019, Processo Licitatório n.º *****/2019, inclusive para interpor ou 

desistir de recursos, receber citações, intimações, responder administrativamente e 

judicialmente por seus atos, formular ofertas e lances de preço, enfim praticar todos os 

atos pertinentes ao certame, em nome da proponente. 

 

 

 

 

Local e data 

 

 

________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

(Preferencialmente em papel timbrado) 
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ANEXO IV 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

(art. 27, inc. V da Lei n.º 8.666/93) 

 

 

 

 

A empresa.........................................................., inscrita no CNPJ de 

n.º.........................................................., por intermédio de seu representante legal o (a) 

Sr (a)..............., portador (a) da Carteira de Identidade n.º.............. e do CPF n.º............, 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27, da Lei n.º 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega 

menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz (    ) . 

Em caso afirmativo assinalar parênteses.  

 

 

 

Local e data 

 

 

 

_______________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

(Preferencialmente em papel timbrado) 
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ANEXO V 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa (nome da empresa), (qualificação: tipo de sociedade (Ltda, 

S/A, etc.), endereço completo, inscrita no CNPJ sob o n.º (xxxx), neste ato representada 

pelo (cargo) (nome do representante legal), portador da Carteira de Identidade n.º 

(xxxx), inscrito no CPF sob o n.º (xxxx), DECLARA, sob as penalidades da lei, que se 

enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da 

Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os 

benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das 

vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123 de 14 de 

dezembro de 2006.  

 

 

Local e data 

 

 

_______________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

(Preferencialmente em papel timbrado) 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO 

LEGAL + DADOS CADASTRAIS 

 

 

                                       Declaramos a inexistência de impedimento legal da empresa ---

-----------------------------------------, CNPJ n.º ----------------------------------------- para 

licitar ou contratar com a Administração, sobretudo no Pregão Presencial de n.º ----------

-----, da Prefeitura Municipal Divinolândia, Estado de São Paulo. 

 

                                      Declaramos ainda, que caso lhe seja adjudicado o objeto 

licitado, segue abaixo a identificação da pessoa que irá assinar o contrato. 

 

Nome*:  

Nacionalidade: 

Estado Civil:        

RG*:        C.P.F*.: 

Endereço*:       Bairro*: 

Cidade*:       UF*:                         CEP*: 

Cargo ocupado na empresa*: 

E-mail profissional*: 

E-mail pessoal*: 

Telefone*: 

 

*TODAS AS INFORMAÇÕES SÃO DE PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO, SOB 

PENA DE NÃO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE 

 

 

 

Local e data 

 

 

______________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

(Preferencialmente em papel timbrado) 
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ANEXO VII 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 

 

 

 

                                                 Eu, (nome completo), representante legal da empresa 

(nome da pessoa jurídica), interessada em participar no processo licitatório, Pregão 

Presencial n.º ____________, da Prefeitura Municipal Divinolândia, declaro, sob as 

penas da lei, que esta empresa atende aos requisitos de habilitação constantes no edital 

referenciado. 

 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

_______________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

(Preferencialmente em papel timbrado) 
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ANEXO VIII 

 

(MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO) 

 

 

A Prefeitura do Município de Divinolândia, inscrita no CNPJ sob n.º 46.435.921/0001-

88, isento de Inscrição Estadual, com sede à Rua XV de Novembro, nº 261, Centro, 

Divinolândia (SP), na qualidade de órgão gerenciador, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, NAIEF HADDAD NETO, RG n.º _______ e CPF n.º 

____________, doravante designado PREFEITURA, e a(s) empresa 

_______________________, inscrita no CNPJ sob n.º __________________, Inscrição 

Estadual n.º ___________, com sede à ____________________________, na cidade de 

________________, Estado de ________________, neste ato representado pelo Sr. 

________________ , RG n.º ________ e CPF n.º ________, doravante denominada 

DETENTORA, resolvem firmar o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos 

das Leis 8.666/1993 e 10.520/2002, do Decreto n.º 2749/2014, bem como do edital de 

Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediante condições e cláusulas a seguir 

estabelecidas.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. Contratação de prestação de serviços visando à realização de exames de 

ultrassonografia, com fornecimento de aparelhos, peças e mão-de-obra para o 

atendimento da Gerência Municipal de Saúde, mediante as condições estabelecidas 

neste edital e aquelas que compõem seus anexos. 

 

Item 

          Exame de 

ultrassonografia com 

laudo 

Quantidade 

estimada para 

12 meses 

Valor 

Unitário 

Valor Total 

01 
Ultrassonografia Abdômen 

total 
500 

  

02 
Ultrassonografia Abdômen 

superior 
200 

  

03 
Ultrassonografia 

Hipocôndrio  
200 

  

04 
Ultrassonografia das 

mamas 
500 

  

05 
Ultrassonografia 

Pélvica/Ginecológica 
200 

  

06 

Ultrassonografia 

Obstétrica/translucência 

nucal-    11 a 14 semanas. 

*Anexa informação que 

deve conter no laudo do 

referido exame. (Anexo 

XII) 

300 
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07 

Ultrassonografia 

Obstétrica/biometria fetal -      

20 a 24 semanas.  *Anexa 

informação que deve 

conter no laudo do 

referido exame. (Anexo 

XII) 

350 

  

08 
Ultrassonografia Vias 

urinárias 
300 

  

09 
Ultrassonografia 

transvaginal 
400 

  

10 
Ultrassonografia de 

próstata por via abdominal 
50 

  

11 

Ultrassonografia Doppler 

arterial de membros 

superiores unilateral 

20 

  

12 

Ultrassonografia Doppler 

arterial de membros 

inferiores unilateral 

20 

  

13 

Ultrassonografia Doppler 

venoso de membros 

superiores unilateral 

20 

  

14 

Ultrassonografia Doppler 

venoso de membros 

inferiores unilateral 

20 

  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

2.1. O fornecimento do objeto licitado processar-se-á de forma parcelada e deverá ser 

realizado na Gerência Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal – Centro de Saúde 

III, sito a Rua Sete de Setembro, 332, Centro, em sala específica fornecida pelo 

contratante, sendo 03 (três) visitas ao mês, no limite de 30 (trinta) exames em cada 

visita; totalizando 90 (noventa) exames mensais diversos, ou de acordo com os 

agendamentos nos horários de funcionamento. 

 

2.2. Fornecimento de equipamento próprio em condições de realizar exames com boa 

qualidade, com configuração mínima de: - Aparelho de Ultrassom com 03 sondas: 

Sonda Convexa, Sonda Endocavitária e Sonda Linear. O aparelho deverá ter capacidade 

para fazer exames Doppler pulsado e colorido. 

 

2.3. Disponibilizar e responsabilizar pela operação dos equipamentos descritos no item 

anterior   sempre através de um médico responsável. 

 

2.4. Encaminhar ao Contratante relação de todos os exames realizados, devidamente 

atestada pela responsável pela Gerente Municipal de Saúde, com fornecimento de 

laudos.  
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2.5. Prestar assistência técnica eficaz e imediata, além da manutenção preventiva, e 

manutenção corretiva do equipamento.  

 

2.6. Em caso de quebra, queima ou defeito do equipamento este deverá ser reposto 

IMEDIATAMENTE pela empresa para que a prestação de serviços não cesse. Fixar a 

data e hora para a realização dos exames sem alterações todos os meses. Qualquer 

alteração deverá ser justificada por escrito a Gerente Municipal de Saúde. 

 

2.7. Todas as despesas com a manutenção do equipamento, correrão exclusivamente por 

conta da Contratada. 

 

2.8. Os quantitativos estabelecidos são estimativos, não tendo a Administração a 

obrigatoriedade de consumo ‘‘in totum’’. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA  

 

3.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados 

a partir da data de sua assinatura.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

4.1. O pagamento será efetuado por meio de cheque nominal ou ordem bancária em 

nome da contratada. 

 

4.2. O pagamento será efetuado mensalmente no prazo de 30 (trinta) dias após a 

apresentação da respectiva nota fiscal, atestada pela Gerente Municipal de Saúde junto à 

Tesouraria do Município. 

 

4.3. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas a contratada e seu 

vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias a contar da data de sua apresentação válida. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

5.1. As solicitações dos serviços serão expedidas através da Gerência Municipal de 

Saúde. 

 

5.2. A DETENTORA obriga-se a refazer os serviços no prazo ajustado, que vierem a 

ser recusados pelo CONTRATANTE, hipótese em que não ocorrerá pagamento 

enquanto não for satisfeito o objeto do contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES 

 

6.1. Caso a CONTRATADA não cumpra quaisquer das obrigações assumidas, ou 

fraude, por qualquer meio, o presente Contrato, poderão ser aplicadas, segundo a 
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gravidade da falta cometida, uma ou mais das seguintes penalidades, a juízo da 

Administração Municipal. 

 

I - Advertência por escrito; 

II - Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do objeto, a cada 24 (vinte e quatro) horas 

de atraso, até o limite de 10 % (dez por cento), podendo a não entrega do objeto levar a 

convocação do segundo colocado e aplicação desta multa e demais sanções prevista no 

edital; 

III - Multa de 15% (quinze por cento) do valor do objeto em caso de descumprimento 

total, ou cumprimento em desacordo com o pactuado; 

IV - Suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 

Divinolândia, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante este órgão.  

 

6.2. As multas previstas no item anterior poderão ser aplicadas cumulativamente com as 

demais penalidades previstas neste instrumento e no edital do Pregão Presencial n.º 

**/2019, bem como na lei n.º 8666/93.  

 

6.3. As penalidades impostas a DETENTORA serão obrigatoriamente registradas no 

cadastro de fornecedores do Setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de 

Divinolândia. 

 

6.4. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens precedentes não 

terão caráter compensatório, mas simplesmente moratória e, portanto, não eximem a 

DETENTORA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos 

venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 

 

6.5. Será propiciada defesa à DETENTORA, antes da imposição de quaisquer das 

penalidades elencadas nos itens procedentes. 

 

6.6. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos a que a 

DETENTORA eventualmente tiver direito ou cobrados administrativa, e mesmo, 

judicialmente se necessário for. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

 

7.1. Sem prejuízo das disposições previstas em Lei, compete à detentora: 

 

7.1.1. Executar os serviços de acordo com o exigido neste edital; 

 

7.1.2. Corrigir eventuais defeitos da execução dos serviços; 

  

7.1.3. O fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições expressas no edital e 

anexos; 
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7.1.4. Executar os serviços que constituem o objeto deste edital, conforme 

especificações, dentro dos prazos estipulados; 

 

7.1.5. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do contrato, não excluindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento realizado pela CONTRATANTE; 

 

7.1.6. Arcar com todas as despesas relativas à prestação dos serviços, inclusive encargos 

sociais, trabalhistas e fiscais; 

 

7.1.7. Responder, perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos 

assumidos ou gerados em razão dos serviços, objeto da presente Ata; 

 

7.1.8. A contratada sujeitar-se-á à fiscalização da ata pela contratante obrigando-se, 

ainda, a comunicar qualquer alteração que possa comprometer a manutenção durante a 

execução da ata; 

 

7.1.10. Obedecer todas as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, partes 

integrantes da presente licitação. 

 

7.1.11. Manter durante toda a vigência deste Registro de Preços, compatibilidade com 

as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação 

exigida na licitação.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1. Constituem obrigações da Contratante: 

 

8.1.1. Efetuar o pagamento na forma e condições estabelecidas neste Edital; 

 

8.1.2. Acompanhar a prestação dos serviços, através da supervisão do Departamento de 

Saúde, conforme as normas estabelecidas neste Edital; 

 

8.1.3. Recusar todos os serviços que não estiverem dentro do exigido. 

 

CLÁUSULA NONA – DA REVISÃO DE PREÇOS  

 

9.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 

inicialmente entre os encargos da empresa detentora da ata de registro de preços e a 

retribuição do contratante para a justa remuneração do objeto da licitação, poderá ser 

repactuado o preço registrado, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico – 

financeiro inicial da ata.  
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9.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, poderão implicar na 

revisão destes para mais ou menos, conforme o caso.  

 

9.3. Na hipótese da empresa solicitar alteração de preço(s), a mesma terá que justificar o 

pedido, através de planilha(s) detalhada(s) de custos, acompanhada(s) de documento(s) 

que comprove(m) a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, 

notas fiscais e/ou matérias-primas, etc.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

10.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o 

Edital do PREGÃO nº. ___/2019 com seus Anexos a(s) proposta(s) da(s) 

DETENTORA(S).  

 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as 

contratações que deles poderão advir.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de 

Registro de Preços é o da Comarca de São Sebastião da Grama.  

 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, 

lida e achada conforme, vai assinada pelas partes.  

 

 

 

Divinolândia, ** de ****** de 2019. 

 

 

 

PELA CONTRATANTE:     _______________________________________ 

                              Prefeitura Municipal de Divinolândia   

                                                                                   Naief Haddad Neto 

                                                                                   Prefeito Municipal 

 

 

PELA DETENTORA:     _________________________________________ 

                                                              *********** (nome) ************ 

                                                           ********* (empresa) ********** 

                                                            Cargo do responsável 
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TESTEMUNHAS:  

 

1) __________________________________RG n.º ___________________________              

2) __________________________________RG n.º ___________________________        
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ANEXO IX 

 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: _________________________________________________ 

CONTRATADO: __________________________________________________ 

CONTRATO N.º (DE ORIGEM):______________________________________ 

OBJETO: _________________________________________________________ 

 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima 

identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e 

NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até 

julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos 

e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais 

que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, de conformidade com o art. 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de 

janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

 

 

Divinolândia, ___ de ____________ de 2019. 

 

 

CONTRATANTE:  

Nome e cargo:___________________________________________________ 

E-mail institucional ________________________________________________ 

E-mail pessoal:___________________________________________________ 

Assinatura:______________________________________________________ 

 

 

CONTRATADA: 

Nome e cargo:___________________________________________________ 

E-mail institucional _______________________________________________ 

E-mail pessoal:___________________________________________________ 

Assinatura:______________________________________________________ 
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ANEXO X 

 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

CONTRATO N.º (DE ORIGEM): 

OBJETO: 

 

Nome  

Cargo  

RG n.º  

CPF n.º  

Endereço (*)  

Telefone  

E-mail Institucional  

E-mail pessoal (*)  

(*) Não deve ser o endereço/e-mail do Órgão e/ou Poder. Deve ser o endereço/e-mail 

onde poderá ser encontrado(a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo. 

 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

 

Nome  

Cargo  

Endereço Comercial do Órgão/Setor  

Telefone e Fax  

E-mail Institucional  

 

Divinolândia, ___ de ___________ de 2019.  

 

 

 

___________________________           _____________________________  

CONTRATADA                                        CONTRATANTE 

Nome                                                          Nome  

Cargo                                                          Cargo 
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ANEXO XI 

 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL 

(A ser formalizado junto com o instrumento contratual) 

(A ser Preenchido pela Prefeitura) 

 

CONTRATANTE: 

CNPJ Nº: 

CONTRATADA: 

CNPJ Nº: 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 

DATA DA ASSINATURA: 

VIGÊNCIA: 

OBJETO: 

VALOR (R$): 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo 

administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus 

custos unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, 

de acordo com o respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi 

contemplado em suas metas;  

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

 

Divinolândia, ___ de ___________ de 2019. 

 

 

__________________________________ 

Nome do servidor 

Cargo 

E-mail 
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ANEXO XII 

 

OBSTETRÍCIA - PADRONIZAÇÃO DE LAUDOS  

Sabemos que atualmente uma gama grande de médicos, especialistas ou não, realizam o 

exame ultrassonográfico obstétrico, muitas vezes comprometendo a acreditação do 

método. Sendo assim pensamos que um relatório básico nos diversos segmentos do 

exame obstétrico será de grande valia na melhoria da qualidade e unificação dos 

parâmetros a serem estudados, aumentando a confiabilidade do método.  

Se você possui ou tem conhecimento de algum programa de editoração de relatórios de 

exames em ginecologia e obstetrícia, envie-o para esta comissão afim de ser avaliado e 

validado pela FEBRASGO. 

ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA MORFOLÓGICA ou ESTUDO 

MORFOLÓGICO FETAL 
 

Orientações gerais: 

- A Comissão de Ultrassonografia da Febrasgo alerta que a US Obstétrica Morfológica 

difere da US Obstétrica Simples, como ilustra o quadro abaixo: 

 
US Obstétrica Simples US Obstétrica Morfológica 

Período Ideal  Toda Gestação  20-24s  

Sinônimos 

Ultra-sonografia 

Obstétrica, Eco 

Obstétrica (Transvaginal 

ou via Abdominal) 

Revisão da Anatomia Fetal de 2º 

trimestre, Ecografia Morfológica Fetal, 

Pesquisa de Marcadores Ultra-

sonográficos de 2º trimestres 

Nº de exames na 

gravidez  
Quantas necessárias  Como regra um  

Objetivos 

(parâmetros)  

Biometria fetal, 

localização de placenta, 

quantidade de líquido 

amniótico, crescimento 

fetal  

Avaliação de Marcadores para doenças 

genéticas, Biometria fetal complementar, 

Descrição detalhada de toda morfologia 

fetal  

Indicação  
Para todas gestantes, em 

diversas fases da gestação 

Para todas gestantes para triagem  

Fetos de Alto Risco para malformações 

(maior freqüência)  

Quem faz?  

Ultra-sonografista Geral, 

- Ultra-sonografista 

Gineco / Obstetra  

Especialista em Medicina Fetal ou US em 

Gineco/Obstetrícia 

Estudioso de Medicina Fetal (treinamento 

específico)  

Requisitos do 

Profissional  

Conhecimentos básicos 

de Obstetrícia e Ultra-

Conhecimentos profundos de Obstetrícia, 

Ultra- Fisiopatologia Materno-fetal, 
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sonografia  Diagnóstico Sindrômico fetal, Infecções 

Congênitas, Teratogênese  

Aparelhagem 

necessária  
Ecógrafo  

Ecógrafo de alta resolução, 

preferentemente com Doppler Colorido 

Onde fazer?  Clínicas de imagem  Clínicas e consultórios de Referência 

 

- Recomenda-se que seja acompanhada de uma US Obstétrica Simples. 

- Recomenda-se que seja realizada de forma sistematizada e seqüencial, de forma que 

sejam analisados todos segmentos e sistemas fetais, buscando diagnosticar ou descartar 

o maior número de defeitos estruturais fetais.  

- Abaixo é mostrada uma figura com os principais cortes ultrassonográficos 

recomendados na literatura atual. 
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Objetivos e finalidades específicas do exame: 
- Detecção de defeitos estruturais fetais  

- Avaliação de biometria fetal complementar 

- Orientar diagnóstico sindrômico 

 

Passos essenciais do exame, que recomendamos constar no relatório descritivo 
• Ultrassonografia Obstétrica Simples 

• Biometria Complementar 

• Cortes ultrassonográficos fundamentais: 

- 3 cortes tradicionais da US simples (plano transtalâmico, abdômen, fêmur). 

- 3 cortes para avaliação do encéfalo e face (plano transventricular, transcerebelar e 

lábios/narinas/pálato). Recomenda-se também avaliação da distância interorbital e 

mandíbula. 

- 3 cortes para avaliação da superfície fetal (coluna longitudinal, coluna transversal e 

parede abdominal). 

- 3 cortes para avaliação do coração (quatro câmaras, VE e aorta, VD e art pulmonar). 

- 3 cortes para avaliação do tronco fetal (estômago/diafragma/coração, arco aórtico e 

ductal, rins e bexiga). De forma mneumônica: Aorta, Bexiga, Coração, Diafragma, 

Estômago, Fígado. 

- 3 cortes para avaliação dos membros, (3 ossos membros superiores, 3 ossos membros 

inferiores, orientação dos pés.  

• Todas estruturas devem ser examinadas quanto a forma, simetria (no caso de 

membros), tamanho (confronto com tabelas de normalidade para a idade gestacional). 

• Descrição da morfologia fetal 

• Conclusões do exame. 

 

Biometria fetal complementar: 
• Avaliação biométrica complementar da cabeça (cerebelo, ventrículos e cisternas, 

órbitas, mandíbula) 

• Avaliação biométrica do abdômen 

• Recomenda-se medir pelo menos 1 osso por segmento (exemplo fêmur e tíbia, pé), 

porém a avaliação subjetiva de simetria e normalidade pode ser utilizada, com a devida 

experiência do examinador. 

 

Impressão ou conclusão do exame: 
• Observações relevantes do exame (descrição de malformações, alterações diversas da 

normalidade). 

• Possibilidades de diagnóstico sindrômico. 

• Mencionar limitações do exame. Exemplo: "O Estudo Morfológico não detectou 

alterações, tendo-se que levar em conta as limitações deste método diagnóstico por 

imagem, que pode detectar até 80% dos defeitos congênitos, especialmente os maiores." 

 

Recomendações especiais: 
1. A comissão recomenda que a avaliação fetal de 2º trim (22-24sem), seja 
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complementada pela medida do colo via transvaginal para rastreamento de trabalho de 

parto prematuro e pelo Doppler de uterinas para rastreamento de pré-eclâmpsia e 

restrição intra-uterina do crescimento fetal. 

 

2. Recomenda-se o amplo uso do mapeamento doppler colorido durante a avaliação 

morfológica fetal, para tanto a utilização deste recurso ser remunerada separadamente 

do exame. 

 

3. Diante da prevalência e magnitude das cardiopatias congênitas na morbidade 

perinatal, que avaliação cardíaca no Estudo Morfológico seja o mais completa possível, 

entendendo-se que os cortes básicos devem fazer parte da formação de todos 

ultrassonografistas que estudam e fazem a avaliação morfológica fetal. Esta avaliação 

cardíaca, segundo a ISUOG (International Society of Ultrasound in Obstetrics and 

Gynecology) deve ser realizada em populações de baixo risco, reservando-se a 

ecocardiografia fetal para quando o risco superar aquele esperado para populações de 

baixo risco. Entretanto, a avaliação cardíaca fetal exige formação e tempo de exame que 

justificam remuneração adequada, acrescida ao valor da ultrassonografia morfológica. 

Na impossibilidade de adequada avaliação cardíaca no US morfológico ou a suspeita de 

malformação estrutural deve-se indicar a complementação por ecocardiografia fetal com 

doppler colorido. 

 

 

Modelo (exemplo): 
 

ECOGRAFIA OBSTÉTRICA COM ESTUDO MORFOLÓGICO FETAL 
Feto único, em situação _ e apresentação _, com dorso _. 

Movimentos corporais e batimentos cárdio-fetais presentes.  

Placenta com implantação _, corporal. 

Cordão umbilical contendo 3 vasos, tendo sua implantação aparentemente central. 

Líquido amniótico em quantidade normal. ILA= _cm. 

 

BIOMETRIA FETAL BÁSICA: Medida (Valor de Ref) 
Diâmetro Biparietal: _ cm 

Circunferência Cefálica: _ cm 

Circunferência Abdominal: _ cm 

Comprimento Fêmures: _ cm 

 

BIOMETRIA FETAL COMPLEMENTAR 
Diâm. Transv. Cerebelar: _ cm 

Diâm. Cisterna Magna: _ cm (VR até 1,0cm) 

Prega Nucal: _ cm (VR até 0,6cm) 

Diâm. Corno Post. Ventr.Lateral: _ cm (VR até 1,0cm) 

Diâm. Interorbital: _ cm 

Comprimento do Osso Nasal: _ cm (VR >= 0,5cm) 

Comprimento Úmeros: _ cm  
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Comprimento Rádios: _ cm  

Comprimento Tíbias: _ cm  

Comorimento Pés: _ cm 

Peso estimado: _ g (+/- 15%) 

 

DESCRIÇÃO MORFOLÓGICA: 

CABEÇA e COLUNA VERTEBRAL 
Crânio com aspecto normal, sem defeitos de fechamento aparentes. 

Face com conformações normais.  

Não se observam sinais de fendas lábio/palatina neste exame. 

Encéfalo, fossa posterior e região cervical com morfologia preservada. 

Coluna vertebral sem defeitos de fechamento aparentes. 

 

TÓRAX 
Pulmões com textura homogênea e ecogenicidade normal. 

Situs solitus. 

Área cardíaca ocupando cerca de 1/3 da circunferência torácica (normal). 

Coração examinado segundo protocolo da ISUOG (International Society of Ultrasound 

in Obstetrics and Gynecology), não se detectando malformações. 

Batimentos cárdio-fetais rítmicos, com frequência de _ bpm. 

 

ABDÔMEN 
Órgãos intra-abdominais habitualmente identificáveis pelo método com aspecto normal, 

não se constatando visceromegalias. 

Rins tópicos, com dimensões normais para a idade gestacional, sem dilatação dos 

sistemas coletores. 

Bexiga visibilizada, sem alterações intrínsecas aparentes. 

 

SUPERFÍCIE FETAL E MEMBROS 
Não se detectam defeitos de fechamento da parede abdominal. 

Genital externo com aparência normal, morfologicamente _. 

Foram visibilizados os 4 membros fetais. Têm proporções normais para a idade 

gestacional, não se detectando malformações. 

 

CONCLUSÕES e RECOMENDAÇÕES: 
Gestação de _ semanas, com crescimento adequado para a Idade Gestacional (percentil 

próximo ao 50), de acordo com a DUM (_) e exames ecográficos anteriores. 

O Estudo Morfológico não detectou alterações, tendo-se que levar em conta as 

limitações deste método diagnóstico por imagem, que pode detectar até 80% dos 

defeitos congênitos, especialmente os maiores. 
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ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA SIMPLES 

Orientações gerais: 
- A Comissão de Ultrassonografia da Febrasgo recomenda que seja expresso no laudo se 

o exame atual deve servir para datação da gestação, considerando-se a data da última 

menstruação (DUM), exames anteriores e margem de erro na predição da idade 

gestacional. Esta margem de erro da estimativa da Data Povável do parto (40 semanas) 

do exame de referência se manterá ao longo da gestação. 

- A data da última menstruação (DUM) tem uma margem de erro aproximada de +/- 3 

dias, decorrentes das vitalidades do óvulo após a ovulação e dos espermatozoides. 

- A US no primeiro trimestre tem margem de erro na estimativa da idade gestacional de 

+/- 4 dias, sendo que, dependendo da resolução do aparelho e da precisão da medida na 

fase embrionária, deve-se preferir uma US realizada de 11 a 13+6, onde os limites 

anatômicos são mais definidos. 

- Uma vez determinado que uma ultrassonografia precoce datará a gestação, o 

ultrassonografista pode calcular a data provável do parto (DPP-eco) que orientará o 

acompanhamento obstétrico da gestação.  

- Caso um exame anterior ou a DUM estejam datando mais corretamente a gestação, 

recomenda-se uma análise do crescimento fetal para a idade gestacional, através do 

percentil de crescimento. 

- Na determinação do percentil de crescimento fetal, recomenda-se utilização de tabelas 

de peso que representem melhor a população brasileira, decorrentes de bancos de dados 

nacionais ou que sabidamente traduzam o biótipo de nossa população. São exemplos as 

curvas de Lubchenco e Pastore.  

- A comissão alerta que a medida de circunferência abdominal (CA) não deve ser levada 

em consideração na estimativa da Idade gestacional, entretanto é a principal medida 

biométrica na avaliação de crescimento fetal. 

- A Ultrassonografia Obstétrica Simples não tem finalidade de avaliação morfológica 

detalhada, o que deve ser realizado através da US Morfológica ou Estudo Morfológico 

Fetal. 

 

Objetivos e finalidades específicas do exame: 
- Avaliação do posicionamento fetal no útero 

- Avaliação dos batimentos cardio-fetais  

- Avaliação do crescimento fetal 

- Avaliação da placenta e líquido amniótico (qualitativa e/ou quantitativa). 

- Avaliação sumária da morfologia fetal, especialmente para detecção de defeitos 

congênitos maiores. 

 

Passos essenciais do exame, que recomendamos constar no relatório descritivo 

Número de fetos, posição no útero, batimentos cárdio-fetais. 

Localização da placenta. Descrever anormalidades. 

Avaliação do líquido amniótico. Descrever anormalidades. 

 

Biometria fetal sumária segundo Hadlock: 
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Avaliação biométrica da cabeça (diâmetro biparietal e circunferência cefálica) 

Avaliação biométrica do abdômen (circunferência abdominal) 

Comprimento do fêmur. 

 

Impressão ou conclusão do exame: 

Idade gestacional. Mencionar embasamento do cálculo (DUM, exames anteriores, data 

de US prévio específico, data provável do parto calculada anteriormente). 

Percentil de crescimento. 

Observações relevantes do exame (descrição de malformações, alterações diversas da 

normalidade). 

 

 

Modelo (exemplo) 

 

ECOGRAFIA OBSTÉTRICA SIMPLES 
 

Feto único, em situação _ e apresentação _, com dorso à _. 

Movimentos corporais e batimentos cárdio-fetais presentes (_ bpm). 

Placenta com implantação _. 

Líquido amniótico em quantidade _.  

A avaliação da anatomia fetal não demonstrou alterações maiores no presente estudo.* 

 

BIOMETRIA FETAL: 
Diâmetro Biparietal: _ cm 

Circunferência Cefálica: _ cm 

Circunferência Abdominal: _ cm 

Comprimento Fêmures: _ cm 

Peso estimado: _ g (+/- 15%) 

 

IMPRESSÃO: 
Gestação de _ semanas, com crescimento adequado para a Idade Gestacional (percentil 

próximo ao _), de acordo com a DUM (_) e exames ecográficos anteriores. 

* Este exame não tem finalidade de avaliação morfológica detalhada.  

ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA INICIAL ou EMBRIONÁRIA 
(até 10+6 semanas) 

 

Orientações Gerais: 
- Deve-se preferir a via transvaginal na fase embrionária. 

- Recomendamos utilização da mesma unidade de medida em todo laudo (mm ou cm). 

- Nas gestações gemelares deve-se fazer diagnóstico de corionicidade sempre que 

possível. 

- Os sinais de mau prognóstico de gestações iniciais devem ser mencionados, tais como 

vesícula vitelínica hidrópica, desproporção entre diâmetro do saco gestacional e CCN, 

frequência e ritmo cardíacos anormais para a idade gestacional, malformações 

http://www.divinolandia.sp.gov.br/
mailto:prefeitura@divinolandia.sp.gov.br


             Prefeitura Municipal de Divinolândia 

                                  Estado de São Paulo 

                    “Capital da Batata – Terra do Café de Qualidade” 
 

                          –––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 
 

 
 
 
 
 
 

Rua XV de Novembro – nº 261 – Centro – Divinolândia – SP - CEP: 13780-000 – PABX: (19) 3663-8100 
www.divinolandia.sp.gov.br                                                                       prefeitura@divinolandia.sp.gov.br 

embrionárias. 

- Na aquisição de imagens deve-se procurar magnificação adequada da imagem para 

melhor avaliação morfológica e aferição biométrica, procurando-se evitar os possíveis 

erros de aferição do CCN, mais frequentes na fase embrionária. 

 

Objetivos do exame: 
- Identificação e descrição do saco gestacional no interior do útero 

- Identificação e descrição do embrião (ões) 

- Identificação dos batimentos cárdio embrionários. 

- Avaliação do tecido corial e eventuais hematomas subcoriônicos 

- Avaliação sumária da morfologia embrionária, correlacionando com a idade 

gestacional. 

- Datação da gestação através de confrontação da data da última menstruação com a 

sono embriologia. 

 

Passos essenciais do exame, que recomendamos constar no relatório descritivo: 
- Número e características do saco gestacional. 

- Em cada saco gestacional descrever a presença de embrião, número e batimentos 

cardíacos. 

- Presença e características da vesícula vitelínica. 

- Avaliar anexos uterinos e, caso identificado, localização e características do corpo-

lúteo. 

- Impressão com idade gestacional, concordância ou não com a idade menstrual, tipo de 

gestação (única ou gemelar),  

 

PARÂMETROS BIOMÉTRICOS RECOMENDADOS 
Diâmetro médio do saco gestacional 

Comprimento crânio nádega (CCN) 

Diâmetro da vesícula vitelínica 

 

Exemplo de laudo: 
 

ECOGRAFIA OBSTÉTRICA TRANSVAGINAL (EMBRIONÁRIA) 
 

Útero contendo saco gestacional com contornos regulares 

Foi identificado embrião com batimentos cardíacos rítmicos. 

Frequência cardíaca de _ bpm. 

Diâmetro médio do saco gestacional de _mm. 

Comprimento crânio caudal de _mm. 

Vesícula vitelina medindo _mm, sem alterações patológicas aparentes. 

Tecido corial com aspecto normal. 

Anexos sem particularidades ao exame ecográfico.  

Corpo-lúteo visibilizado no ovário _. 
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IMPRESSÃO: 
Sono embriologia compatível com gestação de _ semanas de evolução, de acordo com a 

DUM de _, com DPP estimada para _.  
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